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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 023, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Prorroga  prazo  do  Processo  de
S i n d i c â n c i a  n º  0 1 / 2 0 2 6 ,
instaurado  pela  Portaria  nº
10/2026.

PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO,  solicitação  formulada  pela
Comissão Processante nomeada, designada pela Portaria nº
10, de 11 de fevereiro de 2026, para prorrogação do prazo
de conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão Processante;

RESOLVE:
1.  PRORROGAR  pelo  mesmo período,  a  contar  da

solicitação,  o  prazo  para  conclusão  do  Processo  de
Sindicância nº 01/2026, instaurado pela Portaria de nº 10,
de 11 de fevereiro de 2026, e emitir o relatório.

2. A presente Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Aos trinta dias do mês de março do ano de 2026.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 266 DE 30 MARÇO DE 2026 – RH.

R E V O G A  P O R T A R I A  D E
NOMEAÇÃO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
REVOGAR a nomeação estabelecida pela Portaria nº

251 de 19 de março de 2026 do(s)  candidato(s)  abaixo
relacionados,  decorrente  da  desistência  e/ou  não
comparecimento  dentro  do  prazo  determinado  pela  Lei
Municipal nº 1.402/90:

CONTADOR
Insc. Nome Classificação
94904245854-1 CRISTIANE DA SILVA 3º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 30 dias do mês de março de 2026
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 267, DE 30 DE MARÇO DE 2026 – RH

NOMEIA  APROVADO(A)  EM
CONCURSO  PÚBLICO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1- NOMEAR,  em Estágio Probatório,  a contar desta

data,  os  candidatos  relacionados,  para  ocupar  cargo  de
provimento  efetivo  do  Quadro  de  Servidores  Públicos
Municipais  em  Regime  Estatutário,  por  terem  sido
aprovados no Concurso Público realizado de acordo com o
Edital  de  Concurso  Público  nº  001/2024,  tendo  sido
homologado através do Edital nº. 016/2025, observada a
ordem de classificação, conforme dispõe a Lei Municipal nº.
1.402/90 e alterações.

CONTADOR
Insc. Nome Classificação

94904239230-1 LEILA FRANCIELE MERG 4º

2-  Fica  o(a)  candidato(a)  ciente  que  deverá
comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Marau no prazo de 10 (dez) dias,
para a respectiva tomada de posse.

3- A nomeação efetuada através desta portaria torna-
se  sem efeito  se  o(a)  candidato(a)  não  comparecer  no
prazo legal ou não apresentar os documentos necessários
para a posse, exigidos no Edital de Abertura do Concurso n°
001/2024.

4-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 30 dias do mês de março de 2026

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 268 DE 30 MARÇO DE 2026 – RH.

R E V O G A  P O R T A R I A  D E
NOMEAÇÃO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
REVOGAR a nomeação estabelecida pela Portaria nº
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238 de 17 de março de 2026 do(s)  candidato(s)  abaixo
relacionados,  decorrente  da  desistência  e/ou  não
comparecimento  dentro  do  prazo  determinado  pela  Lei
Municipal nº 1.402/90:

MOTORISTA
Insc. Nome Classificação

94936240078-3 FRANCISCO MACIEL LANG 8º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 30 dias do mês de março de 2026

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 269, DE 30 DE MARÇO DE 2026 –

RH

NOMEIA  APROVADO(A)  EM
CONCURSO  PÚBLICO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
NOMEAR, em Estágio Probatório, a contar desta data,

os  candidatos  relacionados,  para  ocupar  cargo  de
provimento  efetivo  do  Quadro  de  Servidores  Públicos
Municipais  em  Regime  Estatutário,  por  terem  sido
aprovados no Concurso Público realizado de acordo com o
Edital  de  Concurso  Público  nº  001/2024,  tendo  sido
homologado através do Edital nº. 023/2025, observada a
ordem de classificação, conforme dispõe a Lei Municipal nº.
1.402/90 e alterações.

MOTORISTA
Insc. Nome Classificação
94936247609-4  ERIVELTON  FRANCISCO

CARDOSO  9º
2-  Fica  o(a)  candidato(a)  ciente  que  deverá

comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Marau no prazo de 10 (dez) dias,
para a respectiva tomada de posse.

3- A nomeação efetuada através desta portaria torna-
se  sem efeito  se  o(a)  candidato(a)  não  comparecer  no
prazo legal ou não apresentar os documentos necessários
para a posse, exigidos no Edital de Abertura do Concurso n°
001/2024.

4-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 30 dias do mês de março de 2026
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato de Adesão nº 02/2026
À  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  09/2025  /  Pregão

Eletrônico nº 11/2025
Órgão  Gerenciador:  Consórcio  Intermunicipal  de

Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central
Paranaense – CISMEL-NCP

CNPJ: 11.274.930/0001-50
Vigência da Ata: 04/12/2025 à 03/12/2026.
Órgão Aderente: Prefeitura Municipal de Marau RS.
CNPJ: 87.599.122/0001-24
Objeto:  Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº

09/2025  -  Pregão  Eletrônico  nº  11/2025  do  Consórcio
Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias
do Norte Central Paranaense – CISMEL-NCP, com finalidade
de  “Aquisição  de  um  Rolo  Compactador  novo,  para
utilização  nos  trabalhos  realizados  pela  Secretaria
Municipal  de  Agricultura  e  Pecuária".

Recurso:
Ficha: 395
Unidade: 000701 Órgãos subordinados
Funcional  04.122.0002.1025.0000  Aquisição  de

máquinas  e  equipamentos.
Catec. Econ.: 4.4.90.52.22 Equipamentos de manobra

e patrulhamento.
Valor total: R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil

reais)
Fornecedor: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
CNPJ: 76.527.951/0001-85

Vilmo Perin Zanchin
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

TERMO DE DISPENSA N° 549/2026.
FUNDAMENTO LEGAL:  ART.  75,  INCISO I  DA  LEI  Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA  ELABORAÇÃO  DO  PROJETO  PARA  REFORMA  E
REVITALIZAÇÃO  DOS  BANHEIROS  PÚBLICOS  DA  PRAÇA
CENTRAL – ELPÍDIO FIALHO.

CONTRATADA: KELI ZABOT CNPJ: 53.829.142/0001-22
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00
DATA DO TERMO: 27/03/2026

...........................................................................................................
TERMO DE DISPENSA N° 551/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO VIII DA LEI Nº

14.133/21.
DISPENSA  SIMPLES  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
(LURB 4) PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL.

CONTRATADA:  W.  F.  FAE TRANSPORTES LTDA CNPJ:
09.559.282/0001-36
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VALOR TOTAL: R$ 28.239,59
DATA DO TERMO: 27/03/2026

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
execução das obras de construção do Centro de Referência
de  Assistência  Social  –  CRAS,  com  fornecimento  de
materiais, mão de obra, em conformidade com o projeto,
memorial  descritivo,  plano  de  aplicação  e  demais
documentos  anexos,  com  recursos  oriundos  do
cofinanciamento estadual do Programa Avançar Mais SUAS
2025.  Critério  de  julgamento:  Menor  preço  global.  O
credenciamento e encaminhamento das propostas poderá
ocorrer até às 07h59min do dia 16/04/2026 no endereço
e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  16/04/2026  às  08h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 27 de março de 2026. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026

Para participação exclusiva das empresas
beneficiárias de Lei Complementar n.º 123/2026.

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação de
resíduos  de  serviços  de  saúde,  junto  ao  Município  de
Marau/RS. Critério de Julgamento: Menor preço global. O
credenciamento e encaminhamento das propostas poderá
ocorrer até às 07h59min do dia 13/04/2026 no endereço
e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  13/04/2026,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA

MUNICIPAL. 27 de março de 2026. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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